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EMENDA A LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE
BELA VISTA DE GOIAS N° 020/2017, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017

M
B‘E BEL

“Altera a redagfio do Art. 33 da Lei Orgénica do
Municipio de Bela Vista de Goias, e da outras
providéncias”.

A CAMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE GOIAS, Estado de Gois, no uso

de suas atribui¢Bes, aprova ¢ promulga a seguinte Emenda a Lei Orgénica do Municipio de
Bela Vista de Goids:

Art. 1°0 Art. 33 passa a vigorar com a seguinte redagfo:

Art. 33. A Camara Municipal fixaré até trinta dias antes das cleigSes municipais a
remuneragio dos Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito ¢ Secretdrios Municipais, incluindo o
décimo terceiro salario e o tergo de contribuigfo de férias, para vigorar na legislatura
subsequente, observado o que dispde a Constituigio Federal ¢ demais normas aplicaveis.

§ 1° Além dos subsidi
Secretarios Municipais perceberdo, em
subsidios vigente naquele més referente ao décimo terceiro

Prefeito, Vi_ce—Prefeito e
uma importéncia igual aos

§ 2°. Os agentes poh‘ucos também fatao jus ao terqo (‘onsutuuonal de férias, o qual
devera atender o perfodo aqmsmxo e concessivo, conforme a Legislagdo vigente, ressalvado

o ultimo ano de mandato que deveré ser pag,o no més de dezembro, juntamente com subsidio
¢ décimo terceiro salério.

§ 3° O subsidio do Prefe:to Municipal néic poderé u ] ‘ua%rnégjte,, vinte por
cento da média da receita do Municipio nos dois Gltimos anos, as desta as resultantes

de operagdes de crédito a qualguer titulo e as auferidas pela administraggo indireta, inclusive
pelas fundagdes e pelas autarquias.

§ 4°, Os subsidios dos Vereadores terd como limite ‘minimo dez por cento (10%) do
subsidio dos Deputados. Estaduais, e nfo podera exceder a cmquenta por cento-do subsidio
do Prefeito Municipal, salvo as excegdes constitucionais.”

Art. 2° Esta Emenda entraem vigor na data da sua pubheagé@
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